
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
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37925-000 -  PIUMHI -  MINAS GERAIS

Oficio n3 217/2019

Piumhi/MG, 31 de Julho de 2019

llustríssimos(a) Senhores(a) Vereadores(a),

Em atendimento ao Ofício ng 51/2019/COMISSÕES, segue na mídia em anexo, 

cópia integral do Processo Licitatório instaurado para a terceirização dos serviços de 

transporte escolar.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos
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Oficio n°. 51/2019/COMISSÔES

Piurnhi MG. 11 de julho de 2019.

A sua Excelência o Senhor 
Adeberto José de Melo
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Solicitação (FAZ)

Senhor Prefeito,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO E a COMISSÃO DE SERVK, OS E POLÍTICAS Pl BLICAS 

Ml NIC1PAIS, URBANISMO E CIDADANIA no uso de sua-, atribuições regimentais, vem 

através deste, requerer de Vos'-a Excelência, informação e .oda a documentação, nos termos 

relacionados abaixo:

a) Cópia integral do Pt teesso Licitatório instaurado pa.a a terceirização dos serviços 
de transporte escolar

Sendo só para o momento, aguardamos providènck.. <:< prazo legal (ar:. 23 da Lei 
Orgânica Municipal).

Atenciosainenle.
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MAGNO MANOEL MARQLES
Suplente da (' F.O e l'ice-Presidente da ( ’ S. P.PM. l .C

t \

JOSE VV EEÍN

/I

^  y
GTON DA SILVA

Suplente da  ( L..J. R

http://www.piumhi.tng.leg.br

